g)fcefeitufca municipa{z de Umuarama

Estado do Parana

Decreto N.0 062

Anula por conveniéncia da Administra
¢80, a Concorréncia Pliblica aberta a
través do Edital de Licitagao namero
013/78.

S

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA-

RANA, no uso de suas atribuigdes legais,

RESOLVE :

".
Art. 19 - Fica anulada, por conveniéncia da admi
\

nistracdo, a Concorréncia Plblica aberta através do Edital de

Licitacdo n® 013/78, de 24 de fevereiro de 1978..
Art. 29 - Revogam-se as disposigoes em contrario.

EDIFICIO DA Pg?FEITURA MUNICI Aé DE UMUARAMA, ES

TADO DO PARANA, aos 31 dias do més de margo/ de 1978.

!

P e ety —

T

Joao Cioni Netto

Prefeito Municipal







	00000001
	00000002

